
EDIÇÃO N.º 049/2018 

Unidade: Campus Boa Vista Zona Oeste 

Publicado em 22 de novembro de 2018 

Portarias n.º 246 à 258 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

  

Rua Prof. Nonato Chacon n.º 1976, Bairro Laura Moreira, Boa Vista (RR), CEP 69.318-000 

Boletim de Pessoal e de Serviços do Campus Boa Vista Zona Oeste n.º 049/2018 

Publicado em 22 de novembro de 2018. 

2 

 

 

Presidente da República: Michel Temer 

Ministro da Educação: José Mendonça Bezerra Filho 

Secretário de Educação Profissional e Tecnológica: Eline Neves Braga Nascimento 

Reitora do IFRR: Sandra Mara de Paula Dias Botelho 

 

 

Pró-Reitora de Administração: Regina Ferreira Lopes 

Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional: Diogo Saul Silva Santos 

Pró-Reitora de Ensino: Sandra Grützmacher  

Pró-Reitor de Extensão: Nadson Castro dos Reis 

Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação Tecnológica: Fabiana Letícia Sbaraini 

 

Diretor-Geral do Campus Boa Vista Centro: Joseane de Souza Cortez 

Diretor-Geral do Campus Novo Paraíso: Eliezer Nunes Silva 

Diretor-Geral do Campus Amajari: George Sterfson Barros 

Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste: Maria Aparecida Alves de Medeiros 

Diretor do Campus Avançado do Bonfim: Arnóbio Gustavo Queiroz de Magalhães 

 

 

Setor responsável pela publicação do Boletim de Pessoal e de Serviços no Campus Boa Vista 

Zona Oeste  Coordenação de Gestão de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

  



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

  

Rua Prof. Nonato Chacon n.º 1976, Bairro Laura Moreira, Boa Vista (RR), CEP 69.318-000 

Boletim de Pessoal e de Serviços do Campus Boa Vista Zona Oeste n.º 049/2018 

Publicado em 22 de novembro de 2018. 

3 

 

O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta 

instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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1. ATOS DA DIREÇÃO-GERAL 

PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 

PORTARIA Nº 246/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório da discente Maria das Neves Pereira da Silva do Curso Técnico em Serviços 

Públicos Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 15 

(quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, a ser 

composta pelos servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro.  

− MARIANA DA SILVA SOUZA 

− DENISON RAFAEL PEREIRA DA SILVA 

− ISAAC SUTILDA SILVA 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

       Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 247/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório da discente Lais Nicole Santos Nunes do Curso Técnico em Serviços Públicos 

Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 15 (quinze) dias 

para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, a ser composta pelos 

servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro.  

− MARIANA DA SILVA SOUZA 

− ADRIANA ALVES DO AMARAL 

− MARIANA LIMA DA SILVA 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

       Diretora-Geral 
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
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PORTARIA Nº 248/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório do discente João Otávio Coimbra do Curso Técnico em Comércio Integrado ao 

Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 15 (quinze) dias para a 

conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, a ser composta pelos 

servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro.  

− MARIANA DA SILVA SOUZA 

− EDUARDO GUILHERME DE MOURA PAEGLE 

− RAFAELA DOS SANTOS MORGADE 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

       Diretora-Geral 

 

PORTARIAS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018 

PORTARIA Nº 249/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Afastar o servidor HUDSON DO VALE DE OLIVEIRA de suas atividades laborais 

como ocupante do cargo de Professor EBTT do Campus Boa Vista Zona Oeste, no período de 

20/11/2018 à 05/12/2018, considerando o art. 12, da Resolução N.º 402-CONSELHO 

SUPERIOR, de 22 de outubro de 2018, 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

       Diretora-Geral 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 
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PORTARIA Nº 250/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar a servidora ROSANA MARIA LIMA OLIVEIRA para responder pela 

Chefia de Gabinete do Campus Boa Vista Zona Oeste, nos dias 21 e 22 de novembro de 2018, 

em virtude do afastamento da titular, RALEIDE GREISA NOGUEIRA BARATA, que estará 

participando do VII  Fórum de Integração: Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação Tecnológica 

(VII FORINT), no Campus Novo Paraíso, em Caracaraí-RR. 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

       Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 251/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório da discente Lorena Rodrigues Dantas do Curso Técnico em Serviços Públicos 

Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 15 (quinze) dias 

para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, a ser composta pelos 

servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro.  

− MARIANA DA SILVA SOUZA  

− ADRIANA ALVES DO AMARAL 

− EUNICE LIMA DE OLIVEIRA BARBOSA 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

                Diretora-Geral 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 
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PORTARIA Nº 252/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório do discente José Rafael Cunha Carvalho do Curso Técnico em Serviços Públicos 

Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 15 (quinze) dias 

para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, a ser composta pelos 

servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro.  

− MARIANA DA SILVA SOUZA  

− CLARICE GONÇALVES RODRIGUES ALVES 

− MARIANA LIMA DA SILVA 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

                Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 253/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório da discente SANDRIELY LUCIANA VIEIRA DE SOUZA do Curso Técnico 

em Comércio Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 15 

(quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, a ser 

composta pelos servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro.  

− DENISON RAFAEL PEREIRA DA SILVA 

− MARIANA DA SILVA SOUZA  

− CLARICE GONCALVES RODRIGUES ALVES 
Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 
aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

                Diretora-Geral 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 
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PORTARIA Nº 254/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório da discente DHYEINE SUNAMITA BRAGA DA SILVA do Curso Técnico em 

Serviços Públicos Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 

15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, a 

ser composta pelos servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro.  

− MARIANA DA SILVA SOUZA – ORIENTADORA 

− DENISON RAFAEL PEREIRA DA SILVA 

− ELIDA MARIA RODRIGUES BONIFÁCIO 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

                Diretora-Geral 

 

PORTARIA Nº 255/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório do discente GUILHERME OLIVEIRA E SILVA do Curso Técnico em Serviços 

Públicos Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 15 

(quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, a ser 

composta pelos servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro.  

− MARIANA DA SILVA SOUZA  

− ELIDA MARIA RODRIGUES BONIFÁCIO 

− MARIANA LIMA DA SILVA 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 
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Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

                Diretora-Geral 

 

PORTARIA Nº 256/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor JELSON DE SOUSA OLIVEIRA, no período de 

20 a 22/11/2018, para atender demanda do VII Fórum de Integração: Ensino, Pesquisa, 

Extensão e Inovação Tecnológica (VII FORINT) e da Coordenação de Tecnologia da 

Informação do Campus Novo Paraíso, em Caracaraí-RR. 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

                Diretora-Geral 

 

 

PORTARIA Nº 257/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Liberar os alunos abaixo relacionados, no período de 21 a 22/11/2018, para participar 

do VII Fórum de Integração: Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação Tecnológica (VII 

FORINT), no Campus Novo Paraíso, em Caracaraí-RR. 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 
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ALEXANDRE UZOCHUKW AZALAGHA 

AMANDA BEATRIZ DA SILVA MEIRELES 

ANDRIELLE VITORIA OLIVEIRA DA SILVA 

CARLA THAIS RODRIGUES DE CASTRO 

CLEBYLANE DA SILVA RODRIGUES 

DANIELE SILVA DA SILVA 

DAVID GADELHA SANTOS 

DHYENE SUNAMITA BRAGA DA SILVA 

ELIAS FRANÇA SARAIVA 

ELOISA DE SOUSA LEITE 

GABRIEL FERREIRA HAMMARSTRON 

GABRIELLA SILVA CONCEIÇÃO 

GENILZA SANTOS DE SOUZA 

GUSTAVO SILVA DE OLIVEIRA 

KAROLAYNE PEREIRA DA SILVA 

KEZIA KEULEN RODRIGUES BARBOSA 

LORENA LIMA ALVES 

MARIA LUCYANA DE ARAUJO LEAL 

PEROLAYNE PAIVA BANDEIRA 

RAIANE CRISTINA ARAUJO MALUF 

THAIS BATBOSA SAMINEZ 

VINICIUS GALVAO BARROSO 

VITORIA DE MELO SOBRINHO 

VITORIA PONTES DE ALMEIDA 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
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Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

                Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 258/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Dispensar o servidor HUDSON DO VALE DE OLIVEIRA da Comissão Responsável 

pela Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso PROEJA do Campus Boa Vista Zona Oeste, 

designado por meio da Portaria n.º 207/DG, de 24 de outubro de 2018. 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

                Diretora-Geral 

VITORIA VILENA QUEIROZ 

YASMIM BRAGA PACHECO 


